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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM

Fone: 9488-5844

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
   

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi a/c de 05 MAR 2012, ao Cel PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima, 
15 (quinze) dias das férias regulamentares, relativas ao ano de 2011, com permissão para gozo 
em trânsito no País. Em consequência passa a responder pela Diretoria de Apoio Logístico o 
Ten Cel PM Mat. 1813-9, William Carvalho. (Nota nº 001/2012/DAL-4).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 17 FEV 2012, os seguintes atos:

Nº 537 -  Exonerar  o  Coronel  PM Sillas  Braz  Carlini  Charamba do  cargo,  em 
Comissão, de Comandante de Policiamento Metropolitano, Símbolo DAS-5, da Polícia Militar 
de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 FEV 2012.

Nº 538 -  Exonerar o Coronel  PM Chusa Ferreira da Silva Júnior do cargo,  em 
Comissão de Comandante de Policiamento da Mata Sul, Símbolo DAS-5, da Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 FEV 2012.

Nº 539 - Nomear o Coronel PM Sillas Braz Carlini Charamba para exercer o cargo,  
em Comissão,  de  Comandante  de Policiamento  da  Mata  Sul,  Símbolo  DAS-5,  da Polícia 
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 FEV 2012.
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Nº 540 - Nomear o Tenente Coronel PM Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti para 
exercer o cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento Metropolitano, Símbolo DAS-
5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 
FEV 2012.

(Republicados por haverem saído com incorreções nos originais)

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 02 MAR 2012, os seguintes 
atos:

Nº 662 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 
para a inatividade, o Major PM Plácido João Cabral Gomes, Mat.   16427-5, nos termos do 
Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 663 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 
para a inatividade, o Major PM Jaime Gonçalves de Oliveira Filho, Mat. 21056-0, nos termos  
do Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 664 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Tenente Coronel PM Ricardo Jacinto dos Santos, Mat. 1651-9, nos termos do 
Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 665 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Rivaldo Faustino da Silva, Mat. 19238-4, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 666 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Tenente Coronel PM Paulo Freitas de Almeida, Mat. 1539-3, nos termos do Art. 
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 667 -  Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Capitão PM Alessandro Leandro do Nascimento, Mat. 940244-6, nos termos do 
Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  668 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  o  Major  PM Walter  Benjamin  de  Medeiros  Filho,  Mat.  2097-4,  com efeito 
retroativo a 1º MAR 2012.

Nº 669 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, o 1º Tenente PM Arquimedes Alves Pereira, Mat. 970023-4, com efeito retroativo a 1º  
MAR 2012.

(Transcritos do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 291, de 02 MAR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Major PM Adalberto 
Freitas Ferreira e do Capitão PM Edjones de Paula Vieira Costa, da referida Secretaria, para,  
em São Paulo – SP, no período de 03 a 06 MAR 2012, tratarem de assuntos de interesse do 
Estado.

--oo(0)oo--

Nº 292, de 02 MAR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
 
Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Major PM Carlos José 
Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, nos dias 04 e 05 MAR 2012, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 
Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 0468, de 02 MAR 2012

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições da Lei  nº 11.929,  de 02  JAN 2001,  e em atenção à solicitação do Ofício nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, com efeito retroativo a 23 FEV 2012, o mandato de 
Mirko da Silva Neto, 2º Sargento PM Mat. 950079-0, como Secretário da 8ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 0470, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 23 FEV 2012, o mandato de Mônica Melo de 
Magalhães Silva, 2º Sargento PM Mat. 950250-5, como Membro da 2ª CPDPM. 
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Nº 0472, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 03 MAR 2012, o mandato de Eleonora Araujo 
Costa de Menezes, Ten-Cel PM Mat. 1905-4, como Presidente da 1ª CPDPM/CJ.

--oo(0)oo--

Nº 0473, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 24 MAR 2012, o mandato de Marcelo Costa 
Vasconcelos da Silva, 1º Sargento PM Mat. 940716-2, como Secretário da 1ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 0474, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 03 MAR 2012, o mandato de Allan Denizard de 
Castro, Capitão PM Mat. 960028-0, como Membro da 2ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 0475, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 03 MAR 2012, o mandato de José Edivaldo 
Cavalcanti de Lira Júnior, Capitão PM Mat. 950708-6, como Membro da 6ª CPDPM.
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Nº 0476, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 19 MAR 2012, o mandato de Fabiano Henrique 
Braga Martins, Capitão PM Mat. 950682-9, como Membro da 6ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 0477, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 25 MAR 2012, o mandato de Alexandre Costa 
Mafra, Capitão PM Mat. 920521-7, como Presidente da 7ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 0478, de 02 MAR 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  as 
disposições  da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN 2001,  e  em atenção à  solicitação  do  Ofício  nº 
051/DivPes/CorGer, de 23 FEV 2012, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 03 MAR 2012, o mandato de Anderson Miguel 
da Silva, Capitão PM Mat. 950677-2, como Membro da 7ª CPDPM. Wilson Salles Damázio 
-Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 0484, de 02 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis 
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da 
PMPE e CBMPE, o Cabo PM Josevane Francisco da Silva, Mat. 30460-3, a/c de 1º MAR 
2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 0485, de 02 MAR 2012

EMENTA: Atribui Gratificação de Motorista

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo  com  o  Art.  25,  “b”,  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  alterada  pelas  Leis 
Complementares nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e  Piloto  de  Embarcações  da 
PMPE e CBMPE, ao Subtenente PM André Belarmino de Souza, Mat. 28544-7, cadastrado na 
VT PEU 2400, a/c de 1º MAR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 486, de 02 MAR 2012

Institui grupo de trabalho que atue contra a discriminação de raça, cor, sexo, 
idade, consciência, crença, etnia, orientação sexual e identidade de gênero 
bem como quaisquer atos atentatórios aos direitos e liberdades fundamentais, 
no âmbito da Secretaria de Defesa Social

O  Secretário  de  Defesa  Social  do  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e  considerando o disposto nos Artigos 1º, Incisos II e III, 3º, Incisos I e IV, 
e 5º, Inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  40,  de  15  FEV 91,  que  Promulga  a 
Convenção  Contra  a  Tortura  e  Outros  Tratamentos  ou  Penas  Cruéis,  Desumanos  ou 
Degradantes;

Considerando o disposto no Decreto nº  6.044,  de  12 FEV 2007,  que aprova a 
Política Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos – PNPDDH;

Considerando o disposto no Decreto nº  7.037,  de  21 DEZ 2009,  que aprova o 
Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 2, de 15 DEZ 2010, que 
estabelece as Diretrizes Nacionais de Promoção de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
dos Profissionais de Segurança Pública; 

Considerando a necessidade de permanente estudo,  aprimoramento,  promoção e 
defesa dos Direitos Humanos e sua discussão com os atores sociais envolvidos, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Compor Grupo de Trabalho Permanente com o objetivo de estabelecer 
mecanismos que estimulem e monitorem iniciativas que visem a coibir a discriminação de  
raça, cor, sexo, idade, consciência, crença, etnia, minorias e grupos vulneráveis, bem como 
quaisquer atos atentatórios aos direitos e liberdades fundamentais, no âmbito da Secretaria de 
Defesa Social.
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Art. 2º - Designar para compor o referido Grupo de Trabalho, sob a coordenação do 
primeiro, os seguintes Membros: Thomas Edison Xavier Leite de Oliveira, Mat. 276539-0, 
Ouvidor Geral  da  SDS; Major  PM André Luan Gomes Rocha,  Mat.  1920-8;  Capitão BM 
Ademir Porfírio Bezerra, Mat. 940732-4; Delegado Especial Lenise Valentim da Silva, Mat. 
191743-9; Perita Criminal Sandra Maria Santos, Mat. 209300-6; Major PM Verônica Maria da 
Silva, Mat. 20882-5; Cabo PM Josevane Francisco da Silva, Mat. 30460-3; e a Agente de 
Polícia Jussyara Paiva Amorim, Mat. 221136-0.

Parágrafo  Único  -  Na  ausência  do  Coordenador,  a  Delegada  Especial  Lenise 
Valentim da Silva, Mat. 191743-9, assumirá os trabalhos de coordenação.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho Permanente enviará, trimestralmente, relatório de 
suas atividades ao Secretário, devendo dentre outras ações:

I  – Acompanhar  e incentivar as  boas  práticas,  a nível  nacional  e  internacional, 
quanto ao objeto da presente portaria;

II  –  Propor  ações  de  atendimento  especializado  interdisciplinar  jurídico, 
psicológico e serviço social;

III – Indicar os conteúdos a serem implementados nos Campus de Ensino;

IV - Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas;

V – Realizar  os encaminhamentos  necessários às  Autoridades  competentes,  dos 
casos que venha a tomar conhecimento;

VI – Viabilizar a disseminação de informações e conhecimentos acerca de normas 
e outras informações necessárias à uniformidade de procedimentos;

VII - Apoiar a formulação e implementação de políticas públicas e privadas e de 
ações  sociais  destinadas  ao  combate  às  discriminações  de  quaisquer  natureza  e  atos 
atentatórios aos direitos e liberdades fundamentais;

VIII  -  revisar  os  programas  de  formação e  capacitação,  assimilando demandas 
crescentes da sociedade e incorporando elementos dos tratados internacionais mais recentes, 
seja do sistema ONU, seja da OEA, bem como dos atos legislativos que surgirem.

IX – Estudar a violência baseada na orientação sexual e identidade de gênero que 
vitimiza  a  população  LGBT  (Lésbicas,  Gays,  Bissexuais,  Travestis  e  Transexuais) 
principalmente no que se refere tanto ao perfil das vítimas, quanto aos agressores.

Parágrafo  Único  –  Poderão  ser  convidados  para  compor  o  Grupo  de  Trabalho 
representantes  de  outras  secretarias  que  discutem questões  relativas  ao  enfrentamento  ao 
preconceito e discriminação em suas respectivas áreas.

Art.  4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Wilson Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 487, de 02 MAR 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o 3º Sargento PM Cláudio Luiz 
da Silva, Mat. 104372-2, ficando dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo 
FGS-2,  da  Unidade da  Equipe  Operacional  do Projeto  Operação da  Lei  Seca,  com efeito 
retroativo ao dia 1º MAR 2012. O referido militar deverá ser empregado na atividade-fim 
policial da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 488, de 02 MAR 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Diogo Augusto Albuquerque Barbosa, Mat. 104866-0, do 
1º BPTran/CPE/PMPE para a Diretoria Geral de Operações/PMPE, atribuindo-lhe a Função 
Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, para exercício de suas atividades na Unidade da 
Equipe Operacional do Projeto Operação da Lei Seca, com efeito retroativo ao dia 1º MAR 
2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 024/6º BPM, de 28 FEV 2012

               EMENTA: Substituição de Oficial para proceder Licenciamento “Ex-Offício” 
                                a Bem da Disciplina

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do Art.  130 do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e pelo Art. 27, Inciso 2º da Portaria do 
Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E:

I – Considerando que o Cap PM Mat. 960049-0, Erivaldo José de Carvalho ter sido 
transferido para o COPOM/DGO aguardando regularização em Suplemento Pessoal o qual 
estava  encarregado  pelo  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  
instaurado por força da Portaria do Comando do 6º BPM n.º 042/2010, publicada no Boletim 
Interno nº 095, de 10 MAI 2010, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Mat. 920461-0, David de Arruda Miranda em substituição ao 
Cap  PM  Mat. 960049-0, Erivaldo José de Carvalho, para conclusão do referido  PL  que 
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encontra-se sobrestado aguardando laudo pericial de balística comparativa que será expedido 
pelo IC, conforme o Ofício nº 12/PL, de 13 JAN 2010, recebido pelo citado instituto e registro 
no caso nº 216.8/010. Jaboatão dos Guararapes-PE, 28 FEV 2012. Denys Roberto Soares de 
Lima Ten-Cel PM – Comandante do 6º BPM.

(Transcrita do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

4.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

4.1.0.   Colégio da Polícia Militar

4.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 003/2012-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de ventiladores para o 
CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 15 MAR 12 às 09h00, Disputa de Preços: 15 
MAR 12 às 09h30 (horário de Brasília). OBS: O Edital na íntegra poderá ser retirado na Sede 
da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/nº , Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 
16h00 ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 02 
MAR 2012.  Antonio Pereira de Barros Filho – Maj PM Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 007/12
Contrato de Fornecimento nº 002/11, celebrado entre o CASIS e empresa RDX GESTÃO E 
HIGIENIZAÇÃO TEXTIL LTDA EMPRENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA-EPP, Objeto: 

Prestação  de  Serviços  de  Processamento,  Higienização  com  Locação  e  Fornecimento  de 
Enxoval  devidamente  Processado,Higienicamente  Limpo,  livre  de  quantidade  de 
Microorganismos Patogênicos que possam causar doença humana, com Gestão completa da 
Rouparia  para  o  Hospital  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Conforme  Especificações 
constantes do Termo de Referência – ANEXO I do Edital e Preços Registrados na ata de 
Registro de Preços nº 009/10.

Contrato de Fornecimento nº 021/11,  celebrado entre o CASIS e empresa ELEVADORES 
LIDER LTDA-ME, Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de
peças novas originais, em elevadores do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  052/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  SERQUIP 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, Objeto:  Prestação de Serviços 
Contínuos  de  Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Destino  Final  de  Resíduos  Patológicos  e 
Especiais  (Lixo  Hospitalar),  Acondicionados  em  Bombonas  de  200  litros.  Contrato  de 
Fornecimento  nº  099/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PROSERVIL SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA, Objeto: Prestação de Serviços Opracionais de Telefonia para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 100/11, celebrado entre o CASIS e empresa BIOSYSTEMS NE 
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  LABORATORIAIS  E  HOSPITALARES  LTDA ,  Objeto: 
Prestação  de  Serviço  Contínuo  de  Locação  de  Equipamentos  Médico  Hospitalar  do  Tipo 
Sistema de automoção Integral com Fornecimento de Reagentes para Dosagens Gasométricas 
no sangue – Gasometria para o LACLIN do Sistema de Saúde da PMPE.
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Contrato  de  Fornecimento  nº  101/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DIAGNOCEL 
COMÉRCIO E REPRESETAÇÕES LTDA, Objeto: Prestação de Serviço Contínuo e Locação 
de Equipamento de Hematologia para utilização no SEACLIN – Serviço de análises Clínicas 
do Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  174/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  GDM 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  de  Limpeza 
Hospitalar.

Contrato de Fornecimento nº 206/11,  celebrado entre o CASIS e empresa ELEVADORES 
ATLAS SCHINDLER S/A, Objeto: Prestação de Serviço Contínuo de manutenção preventiva 
e corretiva de 03 elevadores de marca Atlas do CMH. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  303/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  UNIKA 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDAME, Objeto: Prestação de Serviços de Recepcionista 
para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  133/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  TECNOVIDA 
COMERCIAL LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material Médico-Hospitalar para o
Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 134/11, celebrado entre o CASIS e empresa MACROFARMA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, Objeto:  Fornecimento Gradual  de Reagentes 
Hematológicos, para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  137/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CRISFARMA 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, Objeto: Fornecimento gradual 
de medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da  
PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  138/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  JUNIPERO 
LIMITADA-ME, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos geral de uso humano para o
exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  139/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  KREATO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  140/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DISK 
SUPRIMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  medicamentos  geral  de  uso 
humano para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 141/11, celebrado entre o CASIS e empresa ENDOCENTER 
COMERCIAL LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material para Cirurgia Geral, para
o Período de 06 (seis) meses, para o Centro Cirúrgico do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 142/11,  celebrado entre o CASIS e empresa STRYKER DO 
BRASIL LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  para  Cirurgia  Geral,  para  o 
Período de 06 (seis) meses, para o Centro Cirúrgico do Sistema de Saúde da PMPE.
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Contrato de Fornecimento nº 143/11, celebrado entre o CASIS e empresa ART CIRURGICA 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de Fornecimento  nº  144/11,  celebrado entre  o  CASIS e  empresa DENTÁRIA E 
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  PORTO  ALEGRENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 
2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 145/11,  celebrado entre o CASIS e empresa ERWIN GUTH 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  146/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MEDICINE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, Objeto: Fornecimento Gradual 
de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2011, do 
Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  147/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de material de consumo
médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  149/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
MOSTAERT LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de material de consumo médico-hospitalar 
para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  150/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CRISTÁLIA 
PRODUTOS  QUIMICOS  FARMACÊUTIOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de 
material de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da 
PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 151/11, celebrado entre o CASIS e empresa DROGAFONTE 
LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  material  de  consumo  médico-hospitalar  para  o 
exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  152/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXPRESSA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de material 
de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 153/11, celebrado entre o CASIS e empresa MAUES LOBATO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  material  de 
consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  154/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  ONCOEXO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de material 
de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 155/11, celebrado entre o CASIS e empresa MUNDIFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP, 
Objeto: Fornecimento gradual de material de consumo médico-hospitalar para o exercício de 
2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.045 13
07 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Contrato de Fornecimento nº 156/11, celebrado entre o CASIS e empresa SERRAFARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de material 
de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 163/11, celebrado entre o CASIS e empresa PHARMAPLUS 
LTDA-ME,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  medicamentos  geral  de  uso  humano  para  o 
exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  164/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXATA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, Objeto:  Fornecimento gradual  de medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  165/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  FARMACE – 
INDÚSTRIA  QUÍMICO  FARMACÊUTICA  CEARENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
gradual de medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011 para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 166/11, celebrado entre o CASIS e empresa CARL ZEIS DO 
BRASIL LTDA, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Instrumentais Médico-Hospitalar para 
o Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  16711,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CIRURGICA 
FERNANDES LTDA, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Instrumentais Médico-Hospitalar 
para o Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 168/11,  celebrado entre o CASIS e empresa ERWIN GUTH 
LTDA,  Objeto:  Aquisição  de  Equipamentos  e  Instrumentais  Médico-Hospitalar  para  o 
Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  169/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MULT 
DIAGNÓSTICA  LTDA,  Objeto:  Aquisição  de  Equipamentos  e  Instrumentais  Médico-
Hospitalar para o Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  170/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PALAS 
COMERCIAL LTDA, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Instrumentais Médico-Hospitalar 
para o Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº  171/11,  celebrado entre  o CASIS e  empresa PORTO BELO 
COMÉRCIO E TURISMO LTDA-ME, Objeto: Aquisição de Equipamentos e Instrumentais 
Médico-Hospitalar para o Ambulatório de Colposcopia do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  172/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  WIKA 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Objeto: Prestação de Serviço de Instalação de Ar Condicionado 
para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 173/11, celebrado entre o CASIS e empresa CLINUTRI LTDA-
EPP,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamento  em Geral  de  Uso  Humano  para  o 
Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.



14                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.045
07 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Contrato de Fornecimento nº 176/11, celebrado entre o CASIS e empresa CERES CEREAIS E 
ESTIVAS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 
2011.

Contrato de Fornecimento nº 177/11, celebrado entre o CASIS e empresa DISTRIBUIDORA 
IRMÃOS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 
2011.

Contrato de Fornecimento nº 178//11, celebrado entre o CASIS e empresa DISTRIBUIDORA 
J J LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº  179/11,  celebrado entre o CASIS e empresa EMPÓRIO DE 
ALIMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Gêneros  Alimentícios  para  o 
Exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 180/11, celebrado entre o CASIS e empresa ETAP EMPRESA 
DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 181/11, celebrado entre o CASIS e empresa FM COMÉRCIO & 
SERVIÇO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 
2011.

Contrato de Fornecimento nº 182/11, celebrado entre o CASIS e empresa FRUTAS & SUCOS 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 183/11, celebrado entre o CASIS e empresa INDÚSTRIA DE 
POLPA DE FRURTA IDEAL LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios 
para o Exercício de 2011. 

Contrato de Fornecimento nº 184/11, celebrado entre o CASIS e empresa PANIFICADORA 
SOLIMÕES LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Gêneros Alimentícios para o Exercício 
de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  185/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PREMIER 
PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Gêneros 
Alimentícios para o Exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 186/11, celebrado entre o CASIS e empresa REAL CEREAIS 
COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, Objeto:  Fornecimento Gradual  de  Gêneros  Alimentícios 
para o Exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  187/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  TOP 
DISTRIBUIDORA LTDA, Objeto:  Fornecimento Gradual  de Gêneros  Alimentícios  para  o 
Exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  189/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CASULA & 
VASCONCELOS  INDÚSTRIA  FARMACÊUTICA  E  COMÉRCIO  LTDA-EPP,  Objeto: 
Fornecimento gradual de medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.045 15
07 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Contrato  de  Fornecimento  nº  190/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos geral 
de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  191/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
MOSTAERT LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos geral de uso humano 
para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  192/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CRISTÁLIA 
PRODUTOS  QUIMICOS  FARMACÊUTIOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de 
medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 193/11, celebrado entre o CASIS e empresa DROGAFONTE 
LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos geral de uso humano para o exercício 
de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  194/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXATA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, Objeto:  Fornecimento gradual  de medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  195/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXOMED 
REPRESENTAÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de 
medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  196/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXPRESSA 
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de 
medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  197/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  FARMACE – 
INDÚSTRIA  QUÍMICO  FARMACÊUTICA  CEARENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
gradual de medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 198/11, celebrado entre o CASIS e empresa FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos geral de uso humano para o 
exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  199/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  LAGEAN 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos
geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato de Fornecimento nº 200/11, celebrado entre o CASIS e empresa MAUES LOBATO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  201/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MERCK S/A, 
Objeto:  Fornecimento gradual  de medicamentos geral  de  uso humano para o exercício de 
2011.

Contrato de Fornecimento nº  202/11,  celebrado entre  o CASIS e empresa NOVAFARMA 
INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  203  /11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PRODIET 
FARMACEUTICA LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de  medicamentos  geral  de  uso 
humano para o exercício de 2011.
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Contrato de Fornecimento nº  204 /11,  celebrado entre  o CASIS e empresa TCA FARMA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Objeto: Fornecimento gradual de medicamentos 
geral de uso humano para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  205/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  ONCOEXO 
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  gradual  de 
medicamentos geral de uso humano para o exercício de 2011. Recife,PE, 1º MAR 2012. Ney 
Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

6.0.0.   DIRETORIA ODONTOLÓGICA

6.1.0.   Tratamento de Prótese

6.1.1.   Inscrição - Realização

A Diretoria Odontológica da PMPE informa para todos os usuários do SISMEPE, 
que nos dias 19, 20 e 21 MAR 2012, até às 12 horas, estarão abertas as inscrições para a  
seleção através de sorteio, para os candidatos a especialidade de prótese.

Os interessados deverão comparecer ao C. ODONTO a fim de efetivarem suas 
inscrições para o sorteio que será realizado no dia 21 MAR 2012 (quarta-feira) às 15 horas, no  
1º andar do Centro Odontológico.

Informo ainda que, de conformidade com o que preceitua o § 1º do Art. 32 do  
SISMEPE,  os  materiais  protéticos  para  os  serviços  realizados  nos  beneficiários  (titular  e 
dependentes), serão fornecidos pelo beneficiário titular.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Justificação 

Nº 10.104.1016.00024/2010.2.4
Origem: 1ª CPDPM/CJ - Corregedoria Geral.  Aconselhado: 2° Ten RRPM Mat. 600803-8, 
Mário dos Santos. Fatos Apurados: Adulteração do número de veículo automotor. Resistência 
a ato legal,  mediante violência a funcionário competente.  Dirigir  veículo automotor sem a 
devida Habilitação,  gerando perigo de dano.  Entendimento Correicional:  Homologação do 
Relatório  Processante.  Arquivamento  por  falecimento.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante  de 
fls.132/134, no Parecer Técnico às fls. 141/142, e no Despacho Homologatório nº 058/2012-
CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 143, datado de 28 FEV 12, a cujos termos me reporto, e 
nas atribuições que me conferem o Art. 10, I, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), c/c o  
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929/01, determino o Arquivamento do processo em epígrafe tendo 
em vista o falecimento do Justificado. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 FEV 12. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.045         17
07 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1006.00123/2010.2.4.
Origem:  1ª  CPD/PM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  930821-0,  Wilson 
Ricardo Cândido dos Santos. Fatos Apurados: Por recusar a obedecer à determinação legal de 
superior  hierárquico.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante. 
Arquivamento  em decorrência  de  haver  sofrido  sanção  disciplinar  pelo  Comando  do  17° 
BPM.Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 
da Comissão Processante de fls. 100/105, no Parecer Técnico às fls. 113/115, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 116 e no Despacho Homologatório nº 033/2012-CG/SDS do 
Corregedor  Geral,  às  fls.  117,  datado  de  28  FEV 12,  a  cujos  termos  me  reporto,  e  nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00  (CDMPE),  determino o Arquivamento  do  processo em epígrafe,  em virtude do 
Aconselhado Sd PM Mat. 930821-0, Wilson Ricardo Cândido dos Santos já haver sido punido 
disciplinarmente,  no  âmbito  da  PMPE,  pelas  imputações  narradas  no  ato  administrativo 
inaugural, às fls. 02. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes 
desta deliberação. Recife, 29 FEV 12. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1013.00121/2009.2.4.
Origem:  8°  CPDPM  -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  28082-8,  Edvaldo 
Soares  da  Silva.  Fatos  Apurados:  Extravio  da  placa  balística.  Entendimento  Correicional: 
Homologação do Relatório Processante. Arquivamento por ausência de ilícito administrativo. 
Absolvição  judicial.  Ressarcimento ao  Erário.  Decisão:  Consubstanciado nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls.127/135, no Parecer 
Técnico às  fls.  120/123,  na Cota  ofertada pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  136/137 e  no 
Despacho Homologatório nº 497/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 138, datado de 14 
NOV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino o Arquivamento 
do processo em epígrafe, em decorrência do extravio ser ocasionado de forma fortuita ou por  
força maior, não incidindo sanção ao Aconselhado, com fulcro no Art. 3, Inciso III, da Portaria 
do Comando Geral n° 012, de 26 MAI 08. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as  
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 FEV 12. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00012/2011.2.4.
Origem:  1ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  26814-3,  Ezequiel 
Faustino de Souza. Fatos Apurados: Por haver sido detido, no dia 11 JUN 2009, por ameaça, 
desobediência e desacato ao efetivo que o prendeu quando não atendeu ao pedido de desligar o 
aparelho  de  som  do  seu  veículo  que  se  encontrava  com  o  volume  alto.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aconselhado  culpado.  Punição 
disciplinar anteriormente aplicada no âmbito da OME. Arquivamento. Respeito ao princípio 
do non bis in idem. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante de fls. 60/65, no Parecer Técnico às fls. 072/074, na  
Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 77 e no Despacho Homologatório nº 010/2012-
CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 78, datado de 23 FEV 12, determino o Arquivamento do 
processo em epígrafe, por o Aconselhado haver sido punido disciplinarmente pelas imputações 
narradas no ato administrativo inaugural. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 FEV 12. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.
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Nº 10.102.1008.00017/2011. 
Origem:  3ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cabo  PM  Mat.  27034-2,  Joselito 
Pereira da Silva. Fatos Apurados: Autuação em flagrante delito, no dia 20 AGO 2010, por  
subtrair  dois  perfumes  no interior  do supermercado Arco Iris.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Prisão. 
Proporcionalidade  e  razoabilidade  da  sanção  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante  de  fls. 
131/141, no Parecer Técnico às fls. 151/154, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.156 e no Despacho Homologatório nº 008/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 157, 
datado de 17 FEV 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, 
do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão Cb PM Mat. 27034-2, Joselito Pereira da Silva, por 
infringir o Art. 113 do CDMPE, atentando-se para as circunstâncias atenuantes e agravantes 
previstas no Art. 24, Incisos I e II do Art. 25, Inciso VIII, da mesma lei. Devolvam-se os autos 
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  29  FEV 12. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 103/2005.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 15118-1, Josivaldo Gomes 
de Brito. Fatos Apurados: abandono de posto, dormir em serviço e desacato contra superior.  
Entendimento Correicional: Homologação do relatório processante. Arquivamento. Prescrição. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da 
Comissão  Processante  de  fls.  209/219,  no  Parecer  Técnico  (fls.  285/287)  e  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral  nº  279/2012,  às  fls.  288,  datado  de  14  FEV 2012, 
determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 FEV 2012. Wilson  
Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 042, de 03 MAR 2012)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Filho meu, se os pecadores procuram te atrair com agrados, não aceites. (Provérbios 1:10).
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